
27/10/2021

Número: 0807444-16.2020.8.15.0371 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Sousa 

 Última distribuição : 04/11/2020 

 Valor da causa: R$ 18.225,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA (AUTOR) JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (ADVOGADO)

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)

DAYANE NUNES RAMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

36262
218

04/11/2020 20:51 Petição Inicial Petição Inicial

36262
223

04/11/2020 20:51 14156286 Documento de Comprovação

36262
224

04/11/2020 20:51 14337049 Documento de Comprovação

36262
225

04/11/2020 20:51 ATO DECLARATORIO Documento de Comprovação

36262
227

04/11/2020 20:51 B.O Documento de Comprovação

36262
228

04/11/2020 20:51 COMP. RESID. VÍTIMA Documento de Comprovação

36262
232

04/11/2020 20:51 DOC. MEDICA Documento de Comprovação

36262
233

04/11/2020 20:51 EXAMES - MARIA JOANNY Documento de Comprovação

36262
234

04/11/2020 20:51 PETIÇÃO INICIAL DPVAT - MARIA JOANNY
ABRANTES VIEIRA

Documento de Comprovação

36262
235

04/11/2020 20:51 PROCURAÇÃO- MARIA JOANNY Documento de Comprovação

36262
236

04/11/2020 20:51 Receita Federal do Brasil 2018 Documento de Comprovação

36262
237

04/11/2020 20:51 Receita Federal do Brasil 2019 Documento de Comprovação

36262
238

04/11/2020 20:51 Receita Federal do Brasil 2020 Documento de Comprovação

36262
240

04/11/2020 20:51 RG E CPF VÍTIMA Documento de Comprovação

36272
115

06/12/2020 09:28 Despacho Despacho

37545
084

07/12/2020 13:59 Expediente Expediente

38365
325

13/01/2021 14:45 Contestação Contestação

38365
326

13/01/2021 14:45 2775203_CONTESTACAO_01 Outros Documentos



38365
328

13/01/2021 14:45 2775203_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

38365
329

13/01/2021 14:45 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

38381
445

14/01/2021 08:19 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

38381
911

14/01/2021 08:25 Expediente Expediente

38439
396

15/01/2021 16:23 Petição Petição

38439
397

15/01/2021 16:23 2775203_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

38439
398

15/01/2021 16:23 2775203_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

38992
970

02/02/2021 12:33 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

39213
543

08/02/2021 15:54 Réplica Réplica

39213
544

08/02/2021 15:54 IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO - MARIA
JOANNY ABRANTES VIEIRA

Documento de Comprovação

42373
525

28/04/2021 10:12 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

42373
872

28/04/2021 10:15 Expediente Expediente

42373
873

28/04/2021 10:15 Expediente Expediente

42373
874

28/04/2021 10:15 Expediente Expediente

42373
875

28/04/2021 10:15 Expediente Expediente

42374
320

28/04/2021 10:19 Mandado Mandado

42455
357

29/04/2021 13:44 Diligência Diligência

42455
358

29/04/2021 13:44 Maria Joanny Abrantes Vieira Devolução de Mandado

42573
355

03/05/2021 11:59 Comunicações Comunicações

43779
399

28/05/2021 12:57 Certidão Certidão

43779
412

28/05/2021 12:59 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43779
434

28/05/2021 13:03 Expediente Expediente

43779
435

28/05/2021 13:03 Expediente Expediente

43779
436

28/05/2021 13:03 Expediente Expediente

43779
437

28/05/2021 13:03 Expediente Expediente

42573
375

31/05/2021 21:40 Comunicações Comunicações

46545
973

02/08/2021 15:15 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

46545
993

02/08/2021 15:20 Mandado Mandado

46545
994

02/08/2021 15:20 Expediente Expediente

46545
995

02/08/2021 15:20 Expediente Expediente

47024
273

12/08/2021 14:37 Diligência Diligência

47024
286

12/08/2021 14:37 Maria Joanny 002-convertido Devolução de Mandado

48029
392

02/09/2021 09:33 Certidão Certidão

48029
396

02/09/2021 09:33 Maria Joanny Abrantes Vieira 0807444-
16.2020.8.15.0371

Laudo Pericial



48030
078

02/09/2021 09:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

48030
718

02/09/2021 09:42 Expediente Expediente

48030
719

02/09/2021 09:42 Expediente Expediente

48613
618

15/09/2021 20:45 Comunicações Comunicações

48613
619

15/09/2021 20:45 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL MARIA
JOANNY

Informações Prestadas

48879
233

21/09/2021 19:26 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

48880
022

22/09/2021 10:44 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

48923
554

22/09/2021 12:25 Certidão Certidão

48923
556

22/09/2021 12:25 comprovante de envio AJ ao BB Documento de Comprovação

49106
797

27/09/2021 10:48 Certidão Certidão

49107
300

27/09/2021 10:48 Comprovante de Resgate de Depósito Judicial Outros Documentos

49115
997

27/09/2021 12:09 Petição Petição

49116
550

27/09/2021 12:09 2775203_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

49116
553

27/09/2021 12:09 2775203_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

49116
555

27/09/2021 12:09 2775203_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

49707
907

08/10/2021 15:39 Sentença Sentença

49776
757

12/10/2021 08:06 Expediente Expediente

49776
758

12/10/2021 08:06 Expediente Expediente

49885
844

14/10/2021 11:55 Comunicações Comunicações

50340
031

24/10/2021 10:37 Substabelecimento Substabelecimento

50340
032

24/10/2021 10:37 SUBSTABELECIMENTO FELIPE X DAYANE Substabelecimento



 

 

Em anexo.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOUSA/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, brasileira, divorciada, 

agricultora, inscrita no RG nº 3.925.143 e CPF nº 107.982.274-78, 

com endereço na Rua Dr. Carlos Pires, nº 166, São José, Sousa, 

Paraíba, CEP 58804-510, não possui endereço eletrônico, vem, por 

intermédio de seus advogados infra-assinados, propor a presente  

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

PELO PROCEDIMENTO COMUM (Art. 318 CPC) 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Avenida Treze de Maio, 

nº 23, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-902, portal  

https://www.seguradoralider.com.br/ pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte autora solicita a Vossa Excelência se 

digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma dos artigos 98 e 99 e 

seus parágrafos do CPC bem como, da Lei 1060/50, eis que não 

possui condição financeira para arcar com o ônus da presente 

demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo 

de subsistência, nos termos da declaração acostada nos autos. 

 

Junta para tanto, a guia de custas do processo, conforme 

determinação do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, para fins de 

gratuidade processual. 

 

Junta também extrato dos três últimos anos do IRPF. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim em cumprimento ao art. 39, I, do CPC, a parte 

autora requer que todas as intimações referentes a este processo 

sejam endereçadas a Av. João Machado, 553, sala 404, Centro, 

João Pessoa/PB, CEP. 58013-520, requerendo, ainda, que todas as 

publicações sejam efetuadas exclusivamente em nome dos 

advogados Dr. Jose Orisvaldo Brito da Silva, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 57069, endereço eletrônico josebritoadvogados@hotmail.com 

e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, inscrito na OAB/PB sob o nº 

25.251, endereço eletrônico fariasdesousaadv@gmail.comsob 

pena de nulidade, a teor do art. 236, § 1º, do CPC, esperando 

deferimento.   
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DA MEDIAÇÃO 

 

              Muito embora a parte autora tenha sempre interesse em 

conciliar, no caso concreto, como a experiência demonstra a 

seguradora ré jamais conciliou o que sempre tornou inócua as 

audiências de conciliação previstas no código anterior.  Por isso, na 

forma do parágrafo 5º. Do Artigo 334, do novo CPC, o autor, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação. 

 

 

DOS FATOS 

 

Na data de 14 de dezembro de 2018, a autora foi vítima de 

grave acidente de trânsito, ocasião que sofreu TRAUMA NO FÊMUR 

E CRÂNIO, ALÉM DE ESCORIAÇÕES PELO CORPO. 

 

Em virtude das lesões sofridas pelo autor, conforme 

relatado acima, culminou com a sua debilidade permanente, 

apresentando assim, dores insuportáveis, perda da mobilidade da 

perna direita, tudo conforme comprova o Boletim de Ocorrência nº 

021/2019 e Boletim de Atendimento Médico e documentação 

médica hospitalar anexa. 

 

Conforme lesão e debilidade citada acima, a lei vigente 

rege que tal sequela em tela (perda anatômica e/ou funcional 

completa de estrutura crânio- facial + perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores) seja 

indenizada no percentual de 170% da tabela, ou seja, R$ 

22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais). 
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A autora sofre com as sequelas permanentes provenientes 

do acidente, sentindo fortes dores na região da cabeça e perna 

direita e outras patologias que serão comprovadas mediante 

perícia médica. 

 

Ao vermos os documentos presentes nos autos, a 

seguradora ré levou em consideração de forma arbitrária que a 

promovente possui direito aos danos corporais previstos em Lei, 

apenas a 35,00% do valor da tabela, ou seja, de natureza média, 

contrariando a lei em vigência, conforme documento 

comprobatório. 

 

No caso em tela, há de se pagar o percentual de 170%, 

perfazendo a indenização de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), deduzindo-se o valor já pago 

administrativamente, sendo informado através de perícia médica o 

percentual de diferença a ser seguido e pago. 

 

No caso em tela, há de se indenizar o percentual de 25%, 

perfazendo a R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e 

cinquenta reais), sendo informado através de perícia médica o 

percentual de diferença a ser seguido e pago. 

 

Assim, na qualidade de vítima de acidente de trânsito, 

ciente de sua inequívoca invalidez e munido da documentação 

necessária, protocolizou o pedido de pagamento do SEGURO 

DPVAT, tendo a seguradora ré RECONHECIDO O ACIDENTE, 

ATRAVÉS DO SINISTRO Nº 3190214088, pagando, todavia, valor 

inferior ao devido, apenas R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e 

vinte e cinco reais), contrariando desta forma, o previsto na Lei nº. 

6194/74 com as atualizações da lei nº 11945/09.   
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Ressalte-se que, após o acidente sofrido, adquiriu 

INVALIDEZ DE NATUREZA PERMANENTE, não lhe restando, dessa 

forma, alternativa, senão a propositura da presente ação, para o 

recebimento do seu direito. 

 

DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos 

art. 3° e 5° da Lei nº 6.194/74, com as atualizações da Lei 

11945/09, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ  PERMANENTE em estrutura crânio- facial + 

perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores com outros traumas,  o valor da indenização deve ser de 

170%, perfazendo a indenização de R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, 

novecentos e cinquenta reais),   a ser paga de acordo com o real 

grau de invalidez de que é portadora a vitima, devendo o grau ser 

aferido por ocasião da pericia médica. 

 

No caso dos autos, a seguradora ré pagou apenas R$ 

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), restando 

ainda ser pago a diferença de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos 

e vinte e cinco reais). 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e 

as sequelas oriundas deste, faz jus a parte autora ao recebimento 

da indenização SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no valor de R$ 

22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais). 
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DO PEDIDO 

 

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, seja 

determinada, desde logo, a citação da seguradora ré, para, se 

quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia e 

confissão, pedindo e esperando a inteira PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 

com a consequente condenação da ré ao pagamento de uma 

indenização que tenha como base as seguintes verbas: 

 

a) O deferimento do pedido de gratuidade de justiça;  

 

b) Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Jose Orisvaldo Brito da 

Silva, OAB/RJ 57069 e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, 

OAB/PB 25.251, bem como para fins do art. 39, inciso I do CPC, 

que sejam remetidas todas as futuras intimações para seu 

endereço profissional constantes no timbre da presente peça;    

 

c) Pagamento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no valor de 

R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco reais), na 

forma do artigo 3º, alínea b, da Lei nº 6194/74, com as 

atualizações da Lei nº 11945/09, corrigido monetariamente 

desde a data do acidente, acrescido de juros desde a citação; 

 

d) Honorários advocatícios, estes arbitrados em até 

20% sobre o valor da condenação, custas judiciais, juros e 

correção monetária onde couber. 
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DAS PROVAS 

 

 

Finalmente, protesta pela produção de provas, 

especialmente a documentação superveniente e a pericial médica, 

acostando, para tanto, os quesitos.  

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 18.225,00 (dezoito mil, 

duzentos e vinte e cinco reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Sousa, data da assinatura digital. 

 

 

Felipe Eduardo Farias de Sousa 

OAB/PB 25.251 

 

Jose Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/RJ 57069 

 

Dayane Nunes Ramos 

OAB/PB 27.489 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

Queira o Ilustre Perito responder o seguinte: 

 

1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data? 

 

2. Foi internado? Qual nosocômio? 

 

3. Qual o diagnóstico médico? 

 

4. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação 

nosológica? 

 

5. Necessita ainda o periciado de tratamento? 

 

6. São definitivas as sequelas?  

 

7. A lesão é permanente? 

 

8. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) 

membro (s) e/ou sentido (s) e/ou função(ões) e o percentual, 

por parte afetada, separadamente, de acordo com a tabela do 

SEGURO DPVAT, informando, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 

 

9. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer, de 

acordo com a tabela do SEGURO DPVAT, percentual, por parte 

afetada, separadamente, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 
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10. Se a(s) parte(s) atingida(s), compromete parte e/ou todo o 

movimento e/ou funcionalidade do Membro ou órgão afetado? 

Caso positivo, qual o percentual a ser atribuído, levando em 

conta o comprometimento do membro ou órgão afetado? 

 

11. Tendo como base o teto máximo do seguro DPVAT (100%), 

informar qual o somatório final dos percentuais apurados.  

 

12. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho 

a que foi nomeado.  

 

13.  No caso de a sequela da qual é portadora a vítima, não fazer 

parte das sequelas indenizáveis pela tabela do SEGURO DPVAT, 

qual o percentual de invalidez o expert atribuiria ao periciado, 

considerando o comprometimento da sequela na vida diária e 

laborativa da vítima. 

 

14. Se a lesão sofrida pela autora, prejudicou o seu desempenho 

profissional, a ponto de ter de ser readaptada a nova função? 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2018

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Prezado Contribuinte (CPF 107.982.274-78),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 04/11/2020 18:13

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA - 7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

sou-vmis07@tjpb.jus.br; (83)355226602

Processo: 0807444-16.2020.8.15.0371

Assunto [Acidente de Trânsito]

Parte autora MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Parte ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

 

DESPACHO

Considerando que a parte autora é isenta da declaração de imposto de renda, defiro a gratuidade

processual. 

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial

para que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da

eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de

conciliação, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, do NCPC.

Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia
.e de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344)

E ainda, tratando-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível a realização de perícia. Nesse
sentido, nomeio a DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO. Fica autorizada a intimação por meio dos canais indicados pelo perito no
sítio eletrônico do TJPB (diegosantiago_medicina@hotmail.com; 83-996814345, desde que ele acuse o recebimento. Frustrada a
comunicação, notifique-se por carta com AR ( Rua José Anacleto, 271, Uiraúna-PB),  sem prejuízo de sua substituição por
outro expert pela serventia, arbitrando seus honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), em face da complexidade da
prova e do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos do Convênio 015/2014, facultada às
partes a indicação de assistente técnico. Intime-se a seguradora acionada para efetuar o depósito dos honorários em cinco dias,
salvo se já efetuado o depósito.

No prazo para contestação o réu deverá oferecer seus quesitos e indicar assistente técnico. Quanto ao autor,
se os quesitos ainda não tiverem sido apresentados na inicial, intime-se para que, no prazo de cinco dias, apresentem os seus
quesitos e indique assistente técnico.
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Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito:

1 – O autor é portador de invalidez permanente?

2 – Em caso positivo, em que consiste essa invalidez?

3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta as sequelas são de repercussão intensa,

média, leve ou residual?

6 – Levando-se em consideração a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, qual o grau da invalidez?

7 – Juntado aos autos o laudo pericial, expeça-se alvará para liberação dos valores do perito e intimem-se as
partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias se manifestarem e requererem o que entenderem de direito.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz de Direito

Código de Normas da CGJPB, art. 108.  Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/
notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato
decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício. 

Os documentos associados a esse processo podem ser acessados por meio do seguinte endereço eletrônico:

< >https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Ao acessar o link, o interessado deverá indicar a respectiva chave de acesso no campo “número de documento”,
conforme relação que segue abaixo.

  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20110420505924600000034622885

14156286
Documento de
Comprovação

20110420510009700000034622890

14337049
Documento de
Comprovação

20110420510105700000034622891

ATO DECLARATORIO
Documento de
Comprovação

20110420510213700000034622892

B.O
Documento de
Comprovação

20110420510282700000034622894

COMP. RESID. VÍTIMA
Documento de
Comprovação

20110420510344000000034622895
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DOC. MEDICA Documento de
Comprovação

20110420510412400000034622899

EXAMES - MARIA JOANNY
Documento de
Comprovação

20110420510490600000034622900

PETIÇÃO INICIAL DPVAT - MARIA
JOANNY ABRANTES VIEIRA

Documento de
Comprovação

20110420510563100000034622901

PROCURAÇÃO- MARIA JOANNY
Documento de
Comprovação

20110420510665600000034622902

Receita Federal do Brasil 2018
Documento de
Comprovação

20110420510758400000034622903

Receita Federal do Brasil 2019
Documento de
Comprovação

20110420510821200000034622904

Receita Federal do Brasil 2020
Documento de
Comprovação

20110420510891500000034622905

RG E CPF VÍTIMA
Documento de
Comprovação

20110420510958800000034622907

 

 

Num. 36272115 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VINICIUS SILVA COELHO - 06/12/2020 09:28:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120609285009600000034631937
Número do documento: 20120609285009600000034631937



 

 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)  CITADO para oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344), nos
termos do despacho com força de mandado de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, ID retro. 

Sousa(PB), 7 de dezembro de 2020

 

ANA CLAUDIA RODRIGUES SOARES ABRANTES

assinatura eletrônicas

 

Num. 37545084 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA RODRIGUES SOARES ABRANTES - 07/12/2020 13:59:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120713595732000000035820933
Número do documento: 20120713595732000000035820933



Num. 37545084 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA RODRIGUES SOARES ABRANTES - 07/12/2020 13:59:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120713595732000000035820933
Número do documento: 20120713595732000000035820933



 

EM ANEXO

Num. 38365325 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/01/2021 14:45:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011314454330000000036588174
Número do documento: 21011314454330000000036588174



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775203- C3/ 2020-04631/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB 

 

Processo: 08074441620208150371 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/12/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/03/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 14/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOUSA, 11 de dezembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de SOUSA, nos autos do Processo 
nº 08074441620208150371. 

  

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

1
5

5
/0

1
1

5
6

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
5

7
8

Num. 38365328 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/01/2021 14:45:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011314454515900000036588827
Número do documento: 21011314454515900000036588827



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190214088
Nome do(a) Examinado(a): Maria Joanny Abrantes Vieira
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Doutor Carlos Pires 166, S/N   

Sao Jose   Sousa   PB   CEP: 58804-200
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PB ] 3925143
Data local do acidente: [ 14/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 07/05/2019 ] Pombal [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO FÊMUR DIREITO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/12/2018 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DO FÊMUR DIREITO. O
MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE HASTE
INTRAMEDULAR MAIS PARAFUSOS DE BLOQUEIO NO DIA 19/12/2018, RECEBEU ALTA APÓS 48 HORAS, FOI
ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO
ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA
Data da Alta: 21/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR DIREITO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM, DÉFICIT DE
FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA
DO JOELHO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°, DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°, DÉFICIT DE FORÇA DO
QUADRIL GRAU I, CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM
DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°
DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA DO JOELHO GRAU II
DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°
DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°
DÉFICIT DE FORÇA DO QUADRIL GRAU I

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000038124-8

Nr. da Autenticação 27CAA3F8B065535A
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000038124-8

Nr. da Autenticação F9746BEDB4880D87
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190214088 Marizópolis Invalidez Permanente

14/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 1/3 PROXIMAL DO FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190214088 Marizópolis Invalidez Permanente

14/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO FÊMUR DIREITO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA MODERADA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO(A) MEMBRO INFERIOR DIREITO

Com sequela

Não

07/05/2019

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA A CONTENTO POR DANO LEVE DO MID, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
MODERADO DO MID.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR DIREITO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM, DÉFICIT
DE FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DÉFICIT DE FORÇA
EXTENSORA DO JOELHO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°, DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°, DÉFICIT
DE FORÇA DO QUADRIL GRAU I, CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA JOANNY
ABRANTES VIEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/12/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190214088Número do Sinistro:

107.982.274-78

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

ASL-0095793/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/04/2019
Nome: CARLOS ADEMIR VERAS PINHEIRO

Data do cadastramento: 15/04/2019
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 973.419.833-53

CARLOS ADEMIR VERAS PINHEIRO MARCOS AURELIO VIDAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

ATO ORDINATÓRIO, praticado nos termos da Portaria n° 01/2018, de 24 de julho de 2018, QUE DISPÕE ACERCA DOS
ATOS ORDINATÓRIOS, da lavra do Juiz de Direito VINICIUS SILVA COELHO, c/c o art. 203, §4º do CPC: 

Art. 7º. No processo de conhecimento pelo procedimento comum, apresentada a contestação, o servidor intimará o autor para
RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 350 e 351,

CPC/2015).

SOUSA, DATA DO PROTOCOLO ELETRÔNICO.

 ANA CLAUDIA R S ABRANTES

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

PROCESSO 0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - RÉPLICA

DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NESTA UNIDADE JUDICIÁRIA, BEM
COMO NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 01/2018 C/C O NOVO CPC (ART. 203, §4º, QUE DISPÕE
SOBRE OS ATOS ORDINATÓRIOS), INTIMO A PARTE PROMOVENTE, POR SEU ADVOGADO,
PARA RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 SOUSA, 14 DE JANEIRO DE 2021

 

ANA CLAUDIA R.S.ABRANTES

Técnica Judiciária
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ANEXO
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0 30/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

759 ESTADUAL

4800132233400

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08074441620208150371
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/12/2020
DATA DA GUIA

2775203
N° DA GUIA

SOUSA  7 VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA Fisica 10798227478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

410363334AE219BA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2775203- C3/ 2020-04631/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB

 

 

 

Processo: 08074441620208150371

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SOUSA, 5 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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Em anexo.
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Av. João Machado, 553, 4º andar, sala 404, Plaza Center, Centro, João Pessoa/PB – Fone: (83) 9.8608-
3304 / (83) 9.9857-7835, e-mail: fariasdesousaadv@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOUSA/PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº: 08074441620208150371 

 

 

       

 

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, devidamente qualificada nos autos 

da Ação de Cobrança, que corre perante este R. Juízo, tendo como promovido 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, na 

pessoa de seu representante legal, por seus procuradores e advogados que ao final 

assina, com endereço constante no timbre da presente peça, vem à presença de Vossa 

Excelência apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO nos seguintes termos:  

 

I – DA SÍNTESE DA DEMANDA E REALIDADE DOS FATOS 

 

Excelência a demanda versa sobre a cobrança dos valores residuais 

devidamente corrigidos pertinentes ao sinistro ocorrido com o Promovente conforme 

atestam os documentos em anexo.  

 

Conforme relatado, a autora foi vítima de grave acidente de trânsito, ocasião 

que sofreu TRAUMA NO FÊMUR E CRÂNIO, ALÉM DE ESCORIAÇÕES PELO 

CORPO, portanto, quanto a graduação, tem que ser levada em conta a sua 

debilidade atual e suas sequelas permanentes, indenizando assim de forma correta e 

não do jeito que entende a seguradora ser o ideal. 

 

As provas constituintes do direito do Autor já estão devidamente juntadas 

nos autos, nos termos do art. 373, I, do CPC, alegando apenas a Promovida, de 
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forma genérica, um direito que ela sabe que está sendo violado, deixando o autor 

desamparado, sem ter alternativa, a não ser, propor a ação. 

 

A Seguradora Ré que procedeu com o pagamento da verba indenitária na 

esfera administrativa, no importe de apenas R$ R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e 

vinte e cinco reais), restando ainda ser pago a diferença de diferença de R$ 

18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco reais), conforme o grau da invalidez 

permanente apontado. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnação está em consonância com o disposto no art. 218, § 4º 

do CPC, uma vez que a ciência ocorreu em 25/01/2021 com prazo final em 

17/02/2021, portanto, TOTALMENTE TEMPESTIVA. 

 

III – DA AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

Quanto à ausência de laudo do IML, o IPC desta cidade não está procedendo 

com perícias com intuito de pedido DPVAT, cabendo então perícia técnica judicial 

específica para fornecer tal laudo. Assim, não merece ser acolhida aos argumentos 

protelatórios e genéricos do Promovido. 

 

IV – DA INCAPACIDADE DO AUTOR – NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Excelência o intuito da propositura da ação é para que seja realizada a perícia 

médica na parte Autora e que seja constatado pelo perito judicial o real grau de lesão 

e incapacidade da vítima de acidente. 
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Diante disso, requer que o indeferimento de envio dos autos ao IML para 

perícia, já que existem peritos cadastrados neste Tribunal com a devida marcação de 

data para realização do ato a se comprovar o alegado na inicial. 

 

V - DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – 

NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

Alega a Ré que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o grau 

da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta, afirmando ainda, 

que a parte Autora não faz jus a verba indenizatória integral, referente à indenização 

de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso em questão de invalidez parcial. 

 

De forma contrária, resta devidamente comprovada à invalidez permanente 

conforme laudos juntados capazes de aferir a extensão do dano sofrido pelo Autor. 

 

VI - DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

 

Alega a Seguradora Ré que procedeu com o pagamento da verba indenitária 

na esfera administrativa, no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e 

cinco reais), relativo ao SINISTRO 3190214088. 

 

Observa-se por sua vez que tal alegação deve ser indeferida, vez que a parte 

Autora tem direito aos valores residuais relativos à perda anatômica e/ou funcional 

completa de estrutura crânio- facial + perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores, uma vez que essa foi paga de forma arbitrária sem 

análise as diretrizes da Tabela. 
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VII – DA INCAPACIDADE DO AUTOR – NECESSIDADE DE PERÍCIA 

MÉDICA 

 

Excelência o intuito da propositura da ação é para que seja realizada a perícia 

médica na parte Autora e que seja constatado pelo perito judicial o real grau de lesão 

e incapacidade da vítima de acidente. 

 

Diante disso, requer que o indeferimento de envio dos autos ao IML para 

perícia, já que existem peritos cadastrados neste Tribunal com a devida marcação de 

data para realização do ato a se comprovar o alegado na inicial. 

 

VIII– DA PREVISÃO LEGAL PARA PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 

 

A seguradora sustenta que aplicou o que determina a tabela de gradação do 

seguro DPVAT e que está dentro da normalidade. Que o percentual pago foi o 

correto não existindo mais o que se requerer.  

 

Inconformada a parte Autora diante da sua debilidade permanente, requer a 

análise do perito judicial para a constatação do saldo residual de sua invalidez, 

portanto, há a necessidade de determinação de perícia médica.  

 

Há pleno conhecimento e entendimento que o Promovente receberá pela 

proporção de sua lesão, mas esta será esclarecida pelo perito judicial, portanto, 

requer que sejam rechaçados os argumentos do promovido que a indenização já foi 

integralmente paga. 

 

No pagamento proporcional e administrativo, não satisfeito o autor em 

virtude da sequela e no que reza a tabela de gradação do seguro DPVAT, propôs a 

presente demanda para que seja realizada a perícia médica e constatado assim o seu 

grau residual de incapacidade para então ser indenizado integralmente. 
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IX – DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS 

 

No tocante a correção monetária, esta deve ser procedida desde o efetivo 

evento danoso nos termos da Súmula 580 do STJ. 

 

No tocante aos juros, os mesmos devem ser pagos desde a citação nos 

termos da Súmula 426 dos STJ. 

 

XI – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Alega a Ré que a verba honorária sucumbencial é pertinente apenas em casos 

determinados, os quais não refletem o caso vertente, uma vez que nem mesmo a 

sucumbência é devida na presente lide, em caso de eventual condenação das 

reclamadas quanto aos pedidos encartados na prefacial. 

 

Nota-se que tal alegação não deve prosperar, vez que o Autor preenche os 

requisitos da Assistência Judiciária Gratuita e devem ser concedidos os honorários 

ao patrono da parte autora com base no arts. 85 e 98 do Código de Processo Civil, 

segundo a qual, são devidos Honorários Advocatícios em face do trabalho 

despendido para detentor da Assistência Jurídica Gratuita. 

 

XI – DOS PEDIDOS 

 

Requer, portanto que se digne Vossa Excelência em determinar a marcação 

de perícia médica, para comprovar os fatos alegados na inicial e também na 

PROCEDÊNCIA TOTAL da demanda o que se faz por cumprir a real justiça e 

direito que a promovente possui. 

 

Assim, devidamente impugnada, requer que sejam rechaçadas as 

informações postas na peça de bloqueio da promovida. 
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Requer então o promovente que seja o promovido intimado ao recolhimento 

das custas de honorários periciais e a designação de data para o comparecimento e 

constatação do grau de invalidez suportado pelo autor. 

 

Que todas as preliminares e informações dadas pela Seguradora sejam 

desacolhidas, julgando-se o processo totalmente procedente nos termos da petição 

inicial.  

 

 

Nestes termos, 

Aguarda deferimento. 

João Pessoa, data da assinatura digital. 

 

 

Dayane Nunes Ramos 

OAB/PB 27.489 

 

 

Felipe Eduardo Farias De Sousa 

OAB/PB 25.251 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, §4º do CPC/2015 c/c a Portaria 02/2018, da lavra do MM. Juiz de
Direito desta Vara e ainda com o art. 102 da DOUTA CGJPB, nomeado o perito do juízo o(a)
médico(a) DR(A). , ficou designada a realização da  DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO
perícia para o dia trinta e um de maio de dois mil e vinte e um (31/05/2021), A PARTIR DAS

, ficando o perito já ciente, por contado telefônico.08:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL

Finalmente, providenciei nesta data as intimações das partes para comparecerem ao ato, no
local, data e hora determinada.

 

Sousa-PB, 28 de abril de 2021.

 

Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques
Tec. Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica(m)   Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) de todo o teor do ato
ordinatório em anexo, servindo o mesmo como expediente de intimação, na forma do art. 102 do Código
de Normas da CGJPB.

Sousa(PB), 28 de abril de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
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Através do presente expediente, fica(m)   Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) de todo o teor do ato
ordinatório em anexo, servindo o mesmo como expediente de intimação, na forma do art. 102 do Código
de Normas da CGJPB.
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Através do presente expediente, fica(m)   Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) de todo o teor do ato
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7ª Vara Mista de Sousa

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725
( )

Nº do processo: 0807444-16.2020.8.15.0371
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

 

PERÍCIA 31/05/2021 às 8H30 

 

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Mista de Sousa manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte autora: 
N o m e :  M A R I A  J O A N N Y  A B R A N T E S  V I E I R A
Endereço: Rua Dr. Carlos Pires, 166, São José, SOUSA - PB - CEP: 58804-510

,para comparecer a perícia agendada para o dia trinta e um de maio de dois mil e vinte e um (31/05/2021),
a partir das 8:30 horas, , devendo comparecer munidos de documentos pessoais eno fórum local
exames/laudos médicos para subsidiar a perícia.

Advirta-se que, em virtude da crise sanitária provocada pela COVID-19, deverá obedecer às seguintes
regas:1)  o uso de máscara é obrigatório; 2)  é vedado a entrada de acompanhantes, salvo quando o
periciado apresentar incapacidade por debilidade de locomoção ou o periciado for menor de idade.

SOUSA, 28 de abril de 2021.

De ordem, Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques

Mat.4781341                                                                        
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

29 de abril de 2021

JOSE CARLOS BENTO DOS SANTOS
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AUTORA CIENTE
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Mista de Sousa 

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

 

Número do Processo:   0807444-16.2020.8 .15 .0371
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico, de ordem do MM Juiz de Direito em exercício nesta unidade judiciária, que em virtude do
agravamento da crise sanitária provocada pela COVID-19, neste município, as perícias médicas
agendadas para o dia 31 de maio de 2021, não serão realizadas. Certifico ainda que as perícias serão
reagendadas para data oportuna, com intimações necessárias.

 

Certifico e dou fé.

SOUSA, 28 de maio de 2021
FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

ATO ORDINATÓRIO, praticado nos termos da Portaria n° 01/2018, de 24 de julho de 2018, QUE
DISPÕE ACERCA DOS ATOS ORDINATÓRIOS, da lavra do Juiz de Direito VINICIUS SILVA 
COELHO, c/c o art. 203, §4º do CPC, pratico  o seguinte ato:

1 - Ante o teor da certidão retro, elaboro o expediente de intimação na forma que segue.

SOUSA, DATA DO PROTOCOLO ELETRÔNICO.

 

Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques

TÉCNICO JUDICIÁRIO – MAT. 4781341
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

que em virtude do agravamento daAtravés do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) 
crise sanitária provocada pela COVID-19, neste município, as perícias médicas agendadas para o dia 31 de maio de 2021, não
serão realizadas. Outrossim, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) as perícias serão reagendadas para data oportuna, com  que 
intimações necessárias.

Sousa(PB), 28 de maio de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

que em virtude do agravamento daAtravés do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) 
crise sanitária provocada pela COVID-19, neste município, as perícias médicas agendadas para o dia 31 de maio de 2021, não
serão realizadas. Outrossim, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) as perícias serão reagendadas para data oportuna, com  que 
intimações necessárias.

Sousa(PB), 28 de maio de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

 

Assinatura eletrônica

Num. 43779435 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES - 28/05/2021 13:03:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052813033181800000041631399
Número do documento: 21052813033181800000041631399



Num. 43779435 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES - 28/05/2021 13:03:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052813033181800000041631399
Número do documento: 21052813033181800000041631399



 

 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

que em virtude do agravamento daAtravés do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) 
crise sanitária provocada pela COVID-19, neste município, as perícias médicas agendadas para o dia 31 de maio de 2021, não
serão realizadas. Outrossim, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) as perícias serão reagendadas para data oportuna, com  que 
intimações necessárias.

Sousa(PB), 28 de maio de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
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0807444-16.2020.8.15.0371 
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

que em virtude do agravamento daAtravés do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) 
crise sanitária provocada pela COVID-19, neste município, as perícias médicas agendadas para o dia 31 de maio de 2021, não
serão realizadas. Outrossim, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) as perícias serão reagendadas para data oportuna, com  que 
intimações necessárias.

Sousa(PB), 28 de maio de 2021
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AGUARDANDO NOVA DESIGNAÇÃO.
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COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA
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e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO  

 

 

                        Nos termos do art. 203, §4º do CPC/2015 c/c a Portaria 02/2018, da lavra do MM. Juiz de
Direito em exercício nesta unidade judiciária, art. 102 da douta CGJPB, fica nomeado como perito do
juízo o(a) médico(a) Dr. DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO (diegosantiago_medicina@hotmail.com;
83-996814345, Rua José Anacleto, 271, Uiraúna-PB), para fins de realização de perícia já determinada
pelo magistrado em decisão anterior. 

Outrossim, de ordem do MM. Juiz, a perícia médica restou designada para o dia:  27/08/2021, a partir
ficando já ciente o perito, por meio de contado telefônico com a chefia dodas 09h30, no  FÓRUM local, 

cartório. 

Em cumprimento a designação, providencio nesta data as intimações das partes para comparecerem ao
ato, no local, data e hora determinados, informando  que em virtude da crise sanitária provocada pelo
COVID-19, as partes deverão   obedecer às seguintes regras: uso obrigatório de máscara sendo vedada a
entrada de acompanhantes, salvo para periciando com incapacidade por debilidade de locomoção ou
 menor de idade. 

Sousa/PB, 02 de agosto de 2021.

Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques

Mat. 4781341
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7ª Vara Mista de Sousa

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725
( )

Nº do processo: 0807444-16.2020.8.15.0371
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR

( PERÍCIA - 27/08/2021, a partir das 09h30) 

 

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Mista de Sousa manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte autora:
N o m e :  M A R I A  J O A N N Y  A B R A N T E S  V I E I R A
Endereço: Rua Dr. Carlos Pires, 166, São José, SOUSA - PB - CEP: 58804-510
,  para comparecer a perícia médica agendada para o dia  27/08/2021, a partir das 09h30, no FÓRUM  local, devendo
comparecer munidos de documentos pessoais, exames/laudos médicos para subsidiar a perícia.

Advirta-se que em virtude da crise sanitária provocada pelo COVID-19, as partes deverão   obedecer às seguintes regras: o uso
de máscara é obrigatório; é vedada a entrada de acompanhantes, salvo para periciando com incapacidade por debilidade de

locomoção ou  menor de idade.  

SOUSA, em 2 de agosto de 2021.

 

De ordem, FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
Mat.4781341
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) da perícia médica designada
para o dia      bem como    de todo o teor do ato, 27/08/2021, a partir das 09h30, no FÓRUM local
ordinatório,    ID RETRO,    servindo o mesmo como expediente de intimação, na forma do art. 102 do
Código de Normas da CGJPB.

Sousa(PB), 2 de agosto de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

 

Assinatura eletrônica
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) da perícia médica designada
para o dia      bem como    de todo o teor do ato, 27/08/2021, a partir das 09h30, no FÓRUM local
ordinatório,    ID RETRO,    servindo o mesmo como expediente de intimação, na forma do art. 102 do
Código de Normas da CGJPB.

Sousa(PB), 2 de agosto de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

 

Assinatura eletrônica
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de intimar a vítima por está viajando, mas sua tia recebeu..

 

12 de agosto de 2021

MANOEL CAVALCANTE DE ASSIS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Sousa

PROCESSO Nº   0807444-16.2020.8.15.0371

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Sousa-Pb, 2 de setembro de 2021.

 

 

 FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

Técnico Judiciário
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DR. DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

 

RELATÓRIO MÉDICO PERICIAL 

 

 

NOME DO PERICIADO: Maria Joanny Abrantes Vieira 

 

1) DIAGNÓTICO: Fratura Exposta de Fêmur Direito. 

  

2) ANAMNESE MÉDICO PERICIAL:  

Periciado vítima de acidente motociclístico no dia 15/12/2018. Em decorrência do 

acidente sofreu um trauma no membro inferior direito (coxa). Foi socorrida para o 

hospital de urgência para devidos atendimentos medico onde foi constatada a fratura 

exposta do fêmur direito. A mesma foi levada ao centro cirúrgico para realização de 

cirurgia de controle de danos. No dia 19/12/2018 realizada cirurgia para fixação da 

fratura com haste intramedular bloqueada. Evoluiu com infecção na feriada operatória 

que necessitou de nova cirurgia para limpeza no dia 29/01/2019. Após ficou 

apresentando uma infecção de baixa virulência onde foi realizado tratamento 

medicamentoso e no dia 01/08/2019 retirado o material de síntese e nova limpeza 

cirurgia. Evoluindo hoje com dores, claudicação, atrofia muscular da coxa direita e 

limitação no membro. 

 

 

3) O QUADRO CLÍNICO DOCUMENTADO NESTE EXAME DECORRE DE LESÃO 

QUE TENHA SIDO PROVACADA EM ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

REGISTRADO NA FORMA DE SINISTRO QUE INDICOU ESTA AVALIAÇÃO? 

(X) Sim                             () Não 

 

4) A(S) QUEIXA(S) DO (A) EXAMINADO (A) ESTÁ (ÃO) RELACIONADA(S) COM 

AS LESÕES DECORRENTES DESTE ACIDENTE, INCLUSIVE COM OS 

REGISTROS EM BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO? 

(X) Sim                          () Não  

 

5) SEGUNDO O EXAME MÉDICO LEGAL, PODE-SE AFIRMAR QUE O QUADRO 

CLÍNICO CURSA COM: 

A- () DISFUNÇÕES APENAS TEMPORÁRIAS – SEM SEQUELAS/INVALIDEZ 

             B- (X) DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL DEFINITIVO (SEQUELAS) 

OBS:. Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

 Exame físico atual: Beg, eupnéica, orientada, consciente 

 Cicatriz cirúrgica na coxa direita 
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 Dor 

 Claudicação no MID 

 Atrofia muscular na coxa direita 

 Discreto encurtamento do MID 

 Força muscular grau IV 

 

                

 

6) EM VIRTUDE DA EVOLUÇÃO DA LESÃO E/OU DE TRATAMENTO, FAZ-SE 

NECESSÁRIO EXAME COMPLEMENTAR PARA FINALIZAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL? 

 

 () SIM, EM QUE PRAZO:  

 (X) NÃO 

 

OBS:. Em caso de enquadramento na opção 'A' do item 5 ou da resposta afirmativa ao item 

6, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

 

7) SEGUNDO O PREVISTO NA LEI 11.945 DE 4 DE JUNHO DE 2009 FAVOR 

PROMOVER A QUANTIFICAÇÃO DA(S) LESÃO(ÕES) PERMANENTE(S) QUE 

NÃO SEJA(M) MAIS SUSCEPTÍVEL(IS) A TRATAMENTO COMO SENDO 

GERADORA(S) DE DANO(S) ANATÔMICO(S) E/OU FUNCIONAL(IS) 

DEFINITIVO(S), ESPECIFICANDO, SEGUNDO O ANEXO CONSTANTE À LEI 

11.945/09, O(S) SEGMENTO(S) CORPORAL(IS) ACOMETIDO(S) E AINDA 

SEGUNDO O PREVISTO NO INSTRUMENTO LEGAL, FIRMAR A SUA 

GRADUAÇÃO 

 

SEGMENTO CORPORAL ACOMETIDO: Coxa direita – fêmur  

 

8.1 () TOTAL (DANO ANATÕMICO OU FUNCIONAL PERMANENTE QUE 

COMPROMETA A ÍNTEGRA DO PATRIMÔNIO FÍSICO E/OU MENTAL DA VÍTIMA)  

 

8.2 (X) PARCIAL (DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL PERMANENTE QUE 

COMPROMETA APENAS PARTE DO PATRIMÔNIO FÍSICO E/OU MENTAL DA 

VÍTIMA) –  

 

EM SE TRATANDO DE DANO PARCIAL INFORMAR SE O DANO É: Coxa direita – 

fêmur  

8.1.1 () PARCIAL COMPLETO (DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL PERMANENTE 

QUE COMPROMETA DE FORMA GLOBAL ALGUM SEGMENTO CORPORAL DA 

VÍTIMA)  

8.1.2 (X) PARCIAL INCOMPLETO (DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL 

PERMANENTE QUE COMPROMETA APENAS EM PARTE A UM (OU MAIS DE UM) 

SEGMENTO CORPORAL DA VÍTIMA) 
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8) INFORMAR O GRAU DA INCAPACIDADE DEFINITIVA DA VÍTIMA, SEGUNDO 

O PREVISTO NA ALÍNEA II, § 1° DO ART. 3° DA LEI 6.194/74 COM REDAÇÃO 

INTRODUZIDA PELO ARTIGO 31 DA LEI 11.945/2009, CORRELACIONANDO O 

PERCENTUAL AO SEU RESPECTIVO DANO, EM CADA SEGMENTO 

CORPORAL ACOMETIDO. 

 

 

 

 

9) HAVENDO DANO CORPORAL TOTAL COM REPERCUSSÃO DA ÍNTEGRA DO PATRIMÔNIO 

FÍSICO – ASSINALE A OPÇÃO ABAIXO SEMPRE APRESENTANDO A JUSTIFICATIVA 

MÉDICA PARA ESTE ENQUADRAMENTO. 

             () TOTAL = “100% DA IS”  

 

Sousa-PB, 27 de Agosto de 2021. 

                                                            

 

                                                      

 

 

 

 

 

 

Dr. Diego dos Santos Santiago 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

CRM/PB 10.932 TEOT: 15149 

SEGMENTO ANATÔMICO PERCENTUAL DE DANO 

1° LESÃO:   Coxa direita – fêmur  () 10% Residual () 25% Leve () 50% Média(X ) 75% Intensa () 100%  

2° LESÃO:  ( ) 10% Residual () 25% Leve (  ) 50% Média() 75% Intensa 

3° LESÃO:  () 10% Residual () 25% Leve (  ) 50% Média( ) 75% Intensa 

4° LESÃO ( ) 10% Residual ( ) 25% Leve (  ) 50% Média( ) 75% Intensa 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

ATO ORDINATÓRIO, praticado nos termos da Portaria n° 01/2018, de 24 de julho de 2018, QUE
DISPÕE ACERCA DOS ATOS ORDINATÓRIOS, da lavra do Juiz de Direito VINICIUS SILVA 
COELHO, c/c o art. 203, §4º do CPC, pratico  o seguinte ato:

Art. 13. Apresentado o laudo em cartório pelo perito oficial, o servidor intimará as partes dessa
apresentação, para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se.

SOUSA, DATA DO PROTOCOLO ELETRÔNICO.

 

Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques

TÉCNICO JUDICIÁRIO – MAT. 4781341
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) da juntada do laudo
em cartório pelo perito oficial, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se.

 

 

Sousa(PB), 2 de setembro de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES
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Assinatura eletrônica
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807444-16.2020.8.15.0371 

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) da juntada do laudo
em cartório pelo perito oficial, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se.

Sousa(PB), 2 de setembro de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

 

Assinatura eletrônica
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA - PB 

  

 

Processo Nº 0807444-16.2020.8.15.0371 

  

    

 

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, já qualificada nos autos do 

processo acima referenciado, vem, por seus advogados que esta 

subscreve, dizer que concorda com o laudo pericial, no qual foi atribuído 

o percentual de 75% de dano a autora do teto indenizável, por padecer 

de INCAPACIDADE PERMANENTE. 

 

 Face ao exposto, requer a entrega da prestação 

jurisdicional, para condenar a seguradora ré a pagar a autora a 

importância de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), 

acrescido de juros e correção monetária desde a data do acidente, 

deduzida a importância já recebida administrativamente, bem como 

condenar a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, na 

forma descrita na peça inicial. 

          

                        Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sousa, 15 de setembro de 2021. 

 

José Orisvaldo Brito da Silva         Felipe Eduardo Farias De Sousa 

OAB/RJ 57.069                              OAB/PB 25.251 

Num. 48613619 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA - 15/09/2021 20:45:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091520454381300000046143149
Número do documento: 21091520454381300000046143149



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR  MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

ATO ORDINATÓRIO, praticado nos termos da Portaria n° 01/2018, de 24 de julho de 2018, QUE
DISPÕE ACERCA DOS ATOS ORDINATÓRIOS, da lavra do Juiz de Direito VINICIUS SILVA 
COELHO, c/c o art. 203, §4º do CPC, pratico  o seguinte ato:

1 - Ante a juntada do laudo pericial nos autos, elaboro o expediente na forma determinada no Despacho
ID 36272115.

"Juntado aos autos o laudo pericial, expeça-se alvará para liberação dos valores do perito..."

SOUSA, DATA DO PROTOCOLO ELETRÔNICO.

 

Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques

TÉCNICO JUDICIÁRIO – MAT. 4781341
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SOUSA
Juízo do(a) 7ª Vara Mista de Sousa
Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 264 /2021

PROCESSO Nº 0807444-16.2020.8.15.0371
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  AGÍLIO TOMAZ MARQUES, Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Mista de Sousa, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id  36272115, proferido nos autos do
processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). DIEGO

, CPF n.º 058.969.204-66, a quantia de R$ 200,00 (Duzentos reais), acrescida de juros eDOS SANTOS SANTIAGO
correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante
crédito na conta bancária a seguir identificada:

NUMERO E NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL S/A

NUMERO DA AGÊNCIA: 7086-6

NÚMERO DA CONTA: 21268-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de SOUSA-PB, e emitido em 21 de setembro
de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE
MARQUES, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
abaixo discriminado(a).

AGÍLIO TOMAZ MARQUES
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Sousa

PROCESSO Nº   0807444-16.2020.8.15.0371

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Sousa-Pb, 22 de setembro de 2021.

 

 

 FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

Técnico Judiciário
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De
: 7ª VARA MISTA DE SOUSA <sou-
vmis07@tjpb.jus.br>

Assunto
: #COVID Alvará P transferência PROCESSO
0807444-16.2020.8.15.0371

Para
: age0759@bb.com.br

Zimbra sou-vmis07@tjpb.jus.br

#COVID Alvará P transferência PROCESSO 0807444-16.2020.8.15.0371

Qua, 22 de set de 2021 12:23
1 anexo

À Gerência do Banco do Brasil
Agência Sousa - PB
 
De ordem do MM Juiz de Direito em exercício nesta unidade judiciária, encaminhamos
ALVARA JUDICIAL Nº 264 /2021  PROCESSO Nº 0807444-16.2020.8.15.0371 ,  para efetivação da
transferência da forma determinada, com envio de confirmação. 
 
Atenciosamente,
 
Francisca de Paula Celeste de Sá Resende Marques
Técnica Judiciária

Alvará de Levantamento 264.pdf
71 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

PROCESSO 0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico que nesta data JUNTEI o documento em anexo.

SOUSA, DATA DO PROTOCOLO ELETRÔNICO.

 

FABIA ODLAREG MOURA BARBOSA

Técnico Judiciário
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual

------------------------------------------------

Numero de Protocolo  : 00000000054651810

Processo             : 08074441620208150371

Numero do Alvará     : AJ Nº 264/2021

Data do Alvará       : 22/09/2021

Data do Levantamento : 24/09/2021

Beneficiário         : DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO

CPF/CNPJ             : 058.969.204-66

Agência do Resgate   : 0759 SOUSA

------------------------------------------------

DADOS DO RESGATE

Valor do Capital     : R$                 200,00

Valor dos Rendimentos: R$                   3,22

Valor Bruto Resgate  : R$                 203,22

Valor do IR          : R$                   0,00

Valor Líquido Resgate: R$                 203,22

DADOS DO CRÉDITO

Finalidade           : Crédito em C/C BB

Banco                : Banco do Brasil S.A.

Agência              : 7086

Conta                : 00000021268-7

Titular da Conta     : DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO

CPF/CNPJ             : 058.969.204-66

Valor Líq. Pagamento : R$                 203,22

Data do Pagamento    :                24/09/2021

INFORMAÇOES ADICIONAIS

Conta Resgatada      :             4800132233400

================================================

Autenticação Eletrônica: B64984A44AFEEAF0

Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site

www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços

Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.

Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-

mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de Resgate de Depósito Judicial

[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/comprovanteResgate,8...

1 of 1 27/09/2021 09:30
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190214088 Vítima: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Data do Acidente: 14/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000038124-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190214088
Nome do(a) Examinado(a): Maria Joanny Abrantes Vieira
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Doutor Carlos Pires 166, S/N   

Sao Jose   Sousa   PB   CEP: 58804-200
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PB ] 3925143
Data local do acidente: [ 14/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 07/05/2019 ] Pombal [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO FÊMUR DIREITO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/12/2018 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DO FÊMUR DIREITO. O
MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE HASTE
INTRAMEDULAR MAIS PARAFUSOS DE BLOQUEIO NO DIA 19/12/2018, RECEBEU ALTA APÓS 48 HORAS, FOI
ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO
ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA
Data da Alta: 21/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR DIREITO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM, DÉFICIT DE
FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA
DO JOELHO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°, DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°, DÉFICIT DE FORÇA DO
QUADRIL GRAU I, CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM
DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°
DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA DO JOELHO GRAU II
DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°
DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°
DÉFICIT DE FORÇA DO QUADRIL GRAU I

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000038124-8

Nr. da Autenticação 27CAA3F8B065535A
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000038124-8

Nr. da Autenticação F9746BEDB4880D87
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190214088 Marizópolis Invalidez Permanente

14/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 1/3 PROXIMAL DO FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190214088 Marizópolis Invalidez Permanente

14/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO FÊMUR DIREITO

PACIENTE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DE FORMA MODERADA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO(A) MEMBRO INFERIOR DIREITO

Com sequela

Não

07/05/2019

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA A CONTENTO POR DANO LEVE DO MID, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR DANO
MODERADO DO MID.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR DIREITO: APRESENTA ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM, DÉFICIT
DE FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DÉFICIT DE FORÇA
EXTENSORA DO JOELHO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO EM 15°, DIMINUIÇÃO DA ADUÇÃO EM 10°, DÉFICIT
DE FORÇA DO QUADRIL GRAU I, CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO COM USO DE MULETA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA JOANNY
ABRANTES VIEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/12/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190214088Número do Sinistro:

107.982.274-78

MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

ASL-0095793/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/04/2019
Nome: CARLOS ADEMIR VERAS PINHEIRO

Data do cadastramento: 15/04/2019
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 973.419.833-53

CARLOS ADEMIR VERAS PINHEIRO MARCOS AURELIO VIDAL

Num. 49116550 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/09/2021 12:09:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092712094648200000046611838
Número do documento: 21092712094648200000046611838



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000038124-8

Nr. da Autenticação 27CAA3F8B065535A
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2775203- C3/ 2020-04631/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB

 

 

Processo n.º 08074441620208150371

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento 
ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a 
apresentaram quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na 
Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo 
em vista que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 
6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SOUSA, 23 de setembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA 

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

PROCESSO 0807444-16.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR MARIA JOANNY ABRANTES VIEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

SENTENÇA

 

Cuida-se de ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório (DPVAT) ajuizada por MARIA

JOANNY ABRANTES VIEIRA em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A...

Na inicial, a autora narra que se acidentou em acidente automobilístico ocorrido em 15/12/2018, sofrendo

lesões na coxa direita e crânio. Noticia o demandante que administrativamente recebeu a quantia de R$ 4.725,00. Defende que tem

direito a receber o importe de 22.950,00.
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Com a inicial vieram documentos.

Contestação apresentada.

Foi determinada a realização de perícia médica. Laudo apresentado.

As partes foram intimadas para se manifestarem sobre a prova técnica.

É o relatório. Decido.

Do exame das preliminares:

Ausência de interesse de agir em razão do recebimento de indenização na via administrativa:

Afasto, de plano, a alegada ausência de interesse de agir. Com efeito, a jurisprudência já assentou a

orientação no sentido de que “o pagamento parcial na via administrativa não inibe a cobrança de eventual diferença devida,

razão pela qual não há que se falar em falta de interesse de agir no pedido de complementação do quantum indenizatório” (TJPB

- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001527420158150181, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. MARIA DAS

NEVES DO EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 09-05-2017).

Ausência do laudo do IML:

Examino, inicialmente, a preliminar de ausência de documentação necessária ao ajuizamento da demanda

(laudo do IML atestando a lesão de caráter permanente). Cabe consignar que o documento de f. 78, apresentado pela própria parte

promovida, demonstra que houve pagamento na seara administrativa, o que demonstra que, para fins do contencioso

administrativo, a parte promovida aceitou os documentos apresentados pela parte promovente. Nesse toar, “existindo laudo

diagnosticando dano indenizável nos termos da Lei de regência do seguro DPVAT e declaração por parte da seguradora

confirmando a força probante do documento, configura-se descabida a alegação de ausência de laudo emitido pelo IML” (TJPB;

AC 0025118-34.2012.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB

15/04/2014; Pág. 18); TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00165028020138152001, - Não possui -, Relator DES

SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 25-06-2015).

A aceitação da documentação na via administrativa, no entanto, não implica automática procedência do

pedido levado ao Judiciário, uma vez que a prova produzida em juízo pode revelar lesão de caráter não permanente.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a examinar o mérito.

Conforme relatado, cuida-se de ação em que se busca receber suposta diferença de valores do seguro

obrigatório.

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor

indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa humana,

da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados na ordem
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normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI 4350,

Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014

PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga

de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à

lei de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .2

No caso em tela,  o perito chegou à conclusão de que o réu apresenta lesão de caráter

permanente na coxa direita, com média repercussão - vide laudo de id. 48029396.

De acordo com a lei de regência e sua tabela anexa, o valor máximo indenizatório no caso de lesão

permanente na coxa direita - fêmur é de 70 % do teto indenizatório, o que corresponde a R$ 9.450,00. No caso em tela, como a

lesão foi de média repercussão, é necessário aplicar um novo redutor, dessa vez na ordem de 75%%, o que importa num total de

R$ 7.087,50. Como a parte autora já recebeu administrativamente a quantia de R$ 4.725,00, terá direito à diferença, esta no

importe de R$ 2.362,50.

No tocante aos consectários legais, os juros de mora, à razão de 1%, devem incidir desde a citação (Súmula

426 do STJ). A correção monetária, como regra, deve incidir desde a data do evento danoso (Súmula 580 do STJ), salvo se houve

pagamento a menor na seara administrativa. Nesta última hipótese, a atualização deverá incidir desde a data do pagamento a

menor .3

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, acolho em parte o pedido deduzido na

inicial, condenando a parte promovida a pagar ao autor a quantia de R$ 2.362,50, com juros de mora de 1%, desde a citação

(súmula 426 do STJ), e correção monetária, pelo INPC, a contar da data do pagamento a menor.

Em razão da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes, em igual proporção (cinquenta por cento para

cada uma), no pagamento das despesas processuais e nos honorários de sucumbência, que arbitro em R$ 1.500,00, com base no

art. 85, § 8º do CPC. Em relação à parte autora, a exigibilidade das obrigações fica suspensa, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita (art. 98, § 3º, CPC).

Sentença submetida ao regime do artigo 523 do CPC.

Após o pagamento, certifique-se se a parte vencida não beneficiada pela gratuidade recolheu as custas

finais que lhe tocam. Caso necessário, proceda-se na forma dos arts. 391 e seguintes do CNJ-CGPB. Em seguida, arquivem

-se os autos, com baixa definitiva, independentemente de nova conclusão.

Certifique-se quanto à expedição de alvará em favor do(a) médico(a) perito(a). Caso necessário,

expeça-se alvará, ficando autorizada a transferência para eventual conta fornecida pelo expert.

Sentença registrada e publicada. Intimem-se.

Data e assinatura eletrônicas.
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Juiz de Direito em Substituição
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1 No mesmo sentido: “Recurso extraordinário com agravo. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). 2.

Redução dos valores de indenização do seguro DPVAT pela Medida Provisória 340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 3. Constitucionalidade da modificação

empreendida pelo art. 8º da Lei 11.482/007 no art. 3º da Lei 6.194/74. 4. Medida provisória. Pressupostos constitucionais de relevância e urgência. Discricionariedade.

Precedentes. 5. Princípio da dignidade da pessoa humana. Ausência de violação. 6. Repercussão geral. 7. Recurso extraordinário não provido”. (STF, ARE 704520,

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-236 DIVULG

01-12-2014 PUBLIC 02-12-2014)
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2§ 1
o

. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I-

quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II- quando se

tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais.

 

3 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. Sobre a indenização devida a título de complementação incidirá juros de mora desde a citação e correção monetária desde o pagamento administrativo a

menor. Configurada a sucumbência recíproca, em face da procedência parcial do pedido, de rigor a aplicação da regra constante do artigo 86 do Código de Processo

Civil, que determina a distribuição proporcional, entre elas, das custas processuais e dos honorários advocatícios.  (TJMG -  Apelação Cível  1.0000.19.058287-4/001,

Relator(a): Des.(a) Luiz Artur Hilário , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 17/09/2019, publicação da súmula em 23/09/2019)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. 1- PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR

DEVIDO. In casu, restou demonstrado que não houve aplicação correta da tabela inserida na Lei 11.945/09, resultando em valor inferior ao devido, já recebido

administrativamente pelo Autor, que faz jus à diferença pretendida com correção monetária pelo INPC desde o pagamento incompleto e juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação, conf. Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. 2- VERBA SUCUMBENCIAL. ALTERAÇÃO. Face ao total êxito com o recurso em

tela, impõe-se a inversão dos ônus sucumbenciais. 3- HONORÁRIOS RECURSAIS. Descabível a majoração dos honorários advocatícios (art. 85, § 11, do CPC), diante

do provimento do recurso, conf. recente orientação do c. STJ. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.  (TJGO, Apelação (CPC)

5419808-32.2018.8.09.0049, Rel. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE, 5ª Câmara Cível, julgado em 10/09/2019, DJe de 10/09/2019)
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO SENTENÇA

 

Pelo presente expediente, de ordem do MM Juiz de direito em exercício nesta unidade judiciária,  intimo
a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), de todo o teor da sentença ID retro.

12 de outubro de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

Técnica Judiciária
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO SENTENÇA

 

Pelo presente expediente, de ordem do MM Juiz de direito em exercício nesta unidade judiciária,  intimo
a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), de todo o teor da sentença ID retro.

12 de outubro de 2021

FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

Técnica Judiciária

 

Num. 49776758 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES - 12/10/2021 08:06:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101208063001700000047226584
Número do documento: 21101208063001700000047226584



 

AGUARDA CUMPRIMENTO

Num. 49885844 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA - 14/10/2021 11:55:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101411555632300000047327894
Número do documento: 21101411555632300000047327894



 

MM JUIZ PARA REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL E FACILITAÇÃO NO PAGAMENTO DA
CONDENAÇÃO, JÁ QUE A ADVOGADA DAYANE NUNES RAMOS, OAB/PB 27.489 PROCEDEU
COM A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO, JUNTA ESTE PATRONO O SUBSTABELECIMENTO COM
RESERVA DE PODERES, JÁ QUE SE CONSTATOU A AUSÊNCIA DO MESMO.

 

PEDE DEFERIMENTO.
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SUBSTABELECIMENTO 

                                                                                                             

Por este instrumento particular de substabelecimento, FELIPE 

EDUARDO FARIAS DE SOUSA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB sob 

o nº 25.251, substabeleço COM RESERVAS de poderes a DAYANE 

NUNES RAMOS, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB/PB sob o nº. 

27.489, os poderes que me foram outorgados pela promovente MARIA 

JOANNY ABRANTES VIEIRA, CPF: 107.982.274-78, para patrocinar a 

defesa e peticionamentos nos autos da ação processo nº. 0807444-

16.2020.8.15.0371, que tramita na 7ª vara Mista da comarca de Sousa/PB tudo 

conforme instrumento de procuração outorgada.                                                                                                                  

                

Sousa, 24 de outubro de 2021. 

 

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA 

OAB/PB 25.251 
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